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O CLUBE DE TENIS DA AMADORA fem como sede e desenvolve a sua actividade no
Complexo Municipal de Ténis do Borel, em instalages propriedade da Cdmara Municipal da
Amadora, sitas no Borel, e estd aberto ao publico das 9 ds 21 horas, incluindo fins-de-semana e
feriados, salvo determinagdo em contrdrio.

O CARTAO DE SOCIO DO C.T.AMADORA, é emitido na sequéncia do preenchimento e
aceitagdo da ficha de inscrigdo, e dd direito ao usufruto das regalias e actividades propostas pela
Direcgdo. A Licenga da Federagdo Portuguesa de Ténis, que inclui o seguro desportivo, é
preenchida em simultdneo e de subscrigdo obrigatéria para os sécios que pretendam desenvolver
a prdtica desportiva, sendo renovada e paga anualmente com a respectiva quota. A obtengéo do
atestado médico necessdrio para a licenga federativa é da responsabilidade dos atletas, devendo
o sécio assinar um Termo de Responsabilidade enquanto aguarda a sua obtengdo.

Os UTENTES NAO SOCIOS, estdo sujeitos ds taxas prescritas em local préprio e estdo
abrangidos pela presente regulamentagdo.

A TAXA DE ILUMINACAO, é devida quando da sua utilizagdo e estd definida na Tabela de
pregos afixada em local préprio.

A TAXA MINIMA DE CAMPO é equivalente a da utilizagdo por duas pessoas.

O EQUIPAMENTO a utilizar pelos atletas, deverd ser o estipulado pelas regras oficiais da
modalidade, nomeadamente no que diz respeito ao calgado (ténis), ndo sendo permitido, em
nenhuma circunsténcia, jogar em tronco nu.

A ANIMAIS DE ESTIMACAO, BICICLETAS ou equipamentos equiparados, é expressamente
proibida a entrada.

A MARCACAO DE CAMPO pode ser feita presencialmente para o préprio dia, por periodos
de 1 hora, nas seguintes condigdes:
Dias dteis e para utilizagdo até as 17 horas (inclusive) - sem limite de horas.
A partir das 18 horas e nos fins-de-semana e feriados - singulares: 1 hora, pares: 2 horas (a
marca¢do de horas subsequentes fica condicionada & auséncia de outros interessados na
utilizag8o dos campos.
O pagamento respectivo deverd ser efectuado no acto da marcagéo.

NOTA: Se apés a hora marcada, a ocupagdo do campo se verificar por um periodo superior a 10
ou 40 minutos, ficard o utente obrigado ao pagamento de fracgdes de 30 ou 60 minutos,
respectivamente.

A MARCACAO TELEFONICA sé é permitida a sécios portadores de court-passe, e nas
mesmas condi¢Ses anteriormente expostas, podendo ser marcados com oito dias de antecedéncia.

O COURT-PASSE sé poderd ser adquirido por sécios do Clube, e é pessoal e intransmissivel.
Estd disponivel para aquisi¢do ha secretaria sendo carimbado a cada pedido de utilizagdo

E considerada FALTA ao utilizador que ndo se apresente nas instalagdes até 10 minutos além
da hora da marcagdo, reservando-se o Clube o direito da revenda do periodo excedente, ndo
havendo direito a reembolso.

A impraticabilidade do campo, dd direito a fransferéncia da marcagdo efectuada, tendo em
conta as disponibilidades do C.T.A.

As REGRAS DE CONDUTA a seguir por todos os praticantes, deverdo genericamente ser as
da F. P. Ténis, sendo o seu ndo cumprimento motivo suficiente para o impedimento imediato da
prdtica da modalidade nas instalagdes do Clube.

Néo stio permitidas aulas de ténis, ministradas por professores que ndo pertencam ao corpo
docente do C.T. A..
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